
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 295, DE 2021 
(Do Sr. Capitão Fábio Abreu) 

 
Altera o Art. 118 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3797/2012.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 295/2021 

 

 
  

PROJETO DE LEI Nº          DE 2021
(Do Sr. Dep. Fábio Abreu)

Altera o Art. 118 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991, que dispõe sobre os
Planos  de  Benefícios  da  Previdência
Social e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei Altera o Art. 118 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
que regula dispõe sobre  os  Planos de Benefícios  da Previdência Social  e  dá outras
providências.

Art.  2º O Art.  118 da Lei  nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 
118 ............................................................................................ ..................
.........................................................................................

Parágrafo  único.  É  obrigatória  a  emissão  pelo  empregador  da
Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), quando se trata de doença
do trabalho ou doença profissional.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Estabilidade provisória do empregado acidentado. Dispõe a Lei nº
8.213/91, em seu art. 118, prevê a manutenção do contrato de trabalho por no mínimo
12 meses após a cessação do auxílio-doença acidentário:

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantido,
pelo  prazo  mínimo  de  doze  meses,  a  manutenção  do  seu  contrato  de  trabalho  na
empresa,  após  a  cessação  do  auxílio-doença  acidentário,  independentemente  de
percepção de auxílio-acidente.

Ou seja, se o empregado sofreu um acidente de trabalho e passou a
receber  auxílio-doença  acidentário,  quando  esse  benefício  cessar  o  trabalhador  terá
estabilidade na empresa por 12 meses.
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O  Superior  Tribunal  do  Trabalho  (TST)  possui  o  entendimento
sumulado quanto ao tema:

Súmula nº 378/TST

ESTABILIDADE  PROVISÓRIA.  ACIDENTE  DO  TRABALHO.
ART. 118 DA LEI Nº 8.213/1991. (inserido item III) – Res. 185/2012, DEJT divulgado
em 25, 26 e 27.09.2012

I – É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o
direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a cessação do auxílio-
doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº 105 da SBDI-1 – inserida em 01.10.1997)

II – São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento
superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se
constatada, após a despedida,  doença profissional que guarde relação de causalidade
com a execução do contrato de emprego. (primeira parte – ex-OJ nº 230 da SBDI-1 –
inserida em 20.06.2001)

III  –  O  empregado  submetido  a  contrato  de  trabalho  por  tempo
determinado goza da garantia provisória de emprego decorrente de acidente de trabalho
prevista no  n  no art. 118 da Lei nº 8.213/91.

A  Súmula  378:  para  efeito  da  estabilidade  de  12  meses,  não  é
necessário  que  o  empregado  tenha  recebido  auxílio-doença  acidentário,  desde  que
comprovada a relação de causalidade entre a doença a execução do contrato laboral.

Isso se justifica em razão de que muitas vezes não é emitida pelo
empregador a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), o que geralmente acontece
quando se trata  de doença do trabalho ou doença profissional,  sem a ocorrência  do
acidente propriamente dito.

Com a omissão do acidente de trabalho pela empresa, dificilmente
será  concedido  o  benefício  de  auxílio-doença  na  modalidade  acidentária,  o  que
inviabilizaria a estabilidade do contrato de trabalho após a cessação.

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da
presente proposta.

Brasília,       de janeiro de 2021.

_________________________________
Deputado FÁBIO ABREU
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo 

mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação 

do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

 

Art. 119. Por intermédio dos estabelecimentos de ensino, sindicatos, associações de 

classe, Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - 

FUNDACENTRO, órgãos públicos e outros meios, serão promovidas regularmente instrução e 

formação com vistas a incrementar costumes e atitudes prevencionistas em matéria de acidente, 

especialmente do trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

SÚMULA Nº 378 

 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART. 118 DA LEI Nº 

8.213/1991. (inserido item III) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012   

 

I - É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o direito à estabilidade 

provisória por período de 12 meses após a cessação do auxílio-doença ao empregado 

acidentado. (ex-OJ nº 105 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior a 15 dias e a 

conseqüente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida, 

doença profissional que guarde relação de causalidade com a execução do contrato de emprego. 

(primeira parte - ex-OJ nº 230 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)   

 

III –   III - O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo determinado goza da 

garantia provisória de emprego decorrente de acidente de trabalho prevista no  n  no art. 118 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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